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TOMADOR: Prefeitura Municipal de Euclides da Cunha Paulista – SP 
 
EMPREENDIMENTO:. Elaboração de Projetos de drenagem urbana, Estudo Hidrológico e 

Dimensionamento de galeria de águas pluviais, para adequação do sistema de drenagem na 

Rua Antônio Paladino, no município de Euclides da Cunha Paulista – SP. 

 
Referência: CDHU192 
 
 
 
MEMORIAL DESCRITIVO 
 
 
 

1. Serviços Preliminares 
 

1.1 Placa de identificação de obra (02.08.020 – CHDU) 
Será medido por área de placa executada (m²). O item remunera o fornecimento de materiais, 
acessórios para fixação e a mão-de-obra necessária para instalação de placa para 
identificação da obra, englobando os módulos referentes às placas do Governo do Estado de 
São Paulo, da empresa Gerenciadora, e do cronograma da obra, constituída por: chapa em 
aço galvanizado nº16 ou nº18, com tratamento anticorrosivo resistente às intempéries; Fundo 
em compensado de madeira, espessura de 12 mm; requadro e estrutura em madeira; Marcas, 
logomarcas, assinaturas e título da obra, conforme especificações do Manual de 
Padronização de Assinaturas do Governo do Estado de São Paulo e da empresa 
Gerenciadora; Pontaletes de Erisma uncinatum (conhecido como Quarubarana ou Cedrinho), 
ou Qualea spp (conhecida como Cambará), de 3 x 3. Não remunera as placas dos 
fornecedores. 

 
1.2 Locação de rede de canalização (02.10.040 – CDHU) 

Será medido por comprimento de rede locada (m). O item remunera o fornecimento de veículo 
para locomoção, materiais, mão-de-obra qualificada e equipamentos necessários para 
execução de serviços de locação de redes de canalização, conforme projeto aprovado pela 
Contratante e/ou Gerenciadora. 
 

1.3 Locação de container (02.02.150 – CDHU) 
Será   medido   por   unidade   de   container   multiplicado   pelo    número    inteiro    de    
meses    alocado    na obra (un x mês). O item remunera a alocação, translado até o local da 
obra, montagem, instalação, desmontagem e a remoção completa de container módulo para 
depósito, conforme NR18 (2015). Área mínima de 13,80 m². 
 
 

2. Movimento do Solo 
2.1 Escavação mecanizada (07.02.040 – CDHU) 

Será medido, pelo volume escavado, considerado na caixa, obedecendo às   dimensões   
de   valas especificadas em projeto (m³). O item remunera o fornecimento de equipamentos, 
materiais acessórios e mão de obra necessária para a execução de valas com 
profundidade total até 3 m, englobando os serviços: escavação mecanizada; nivelamento,   
acertos   e   acabamentos   manuais   e   a   acomodação   feita manualmente do material 
escavado ao longo da vala. 
 

2.2 Carga e remoção de terra (07.01.120 – CDHU) 
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Será medido por volume de terra removida, aferido no caminhão (m³). O item remunera o 
fornecimento de equipamentos e a mão de obra necessária para a execução 
 

 
dos   serviços   de   remoção   de   terra   e   carga   em   caminhão   basculante.   Remunera    
também    o transporte, descarregamento e espalhamento da terra para distâncias inferiores a 
um quilômetro. 
 

2.3 Escoramento de solo (08.01.040 – CDHU) 
Será         medido         pela          área         da          superfície         lateral,         efetivamente         
escorada          (m²). O   item   remunera   o   fornecimento   de   estroncas   de   Eucalyptus    
(conhecida    como    eucalipto)    com casca,   diâmetro   de   0,2   m;   madeiramento   em    
Erisma    uncinatum    bruto    (conhecido    como Quarubarana ou Cedrinho); materiais 
acessórios e a mão de obra necessária   para   a   execução   dos serviços: escoramento 
lateral de vala por meio de tábuas de Erisma uncinatum (conhecida como Quarubarana   
ou   Cedrinho),   instaladas   verticalmente,    espaçadas    de    0,3    m;    travamento    
horizontal com as vigas   de   Erisma   uncinatum   (conhecida   como   Quarubarana   ou   
Cedrinho),   espaçadas verticalmente de 1 m, em toda a sua   extensão;   travamento   
perpendicular   à   superfície   escorada com   estroncas   de   Eucalyptus   (conhecida   como   
eucalipto),   espaçamento    vertical    de    1    m,    e horizontal de 1,35 m, a menos das 
extremidades das vigas de Erisma uncinatum (conhecida como Quarubarana   ou   
Cedrinho),   das   quais   as   estroncas   devem   ser   colocadas   a    0,4    m.    Remunera 
também os serviços de desmonte e remoção   do   material   componente   da   estrutura   
de   escoramento após a sua utilização. 
 

2.4 Lastro de pedra britada (11.18.040 – CDHU) 
Será medido pelo volume acabado, na espessura aproximada de 10 cm (m³). Para escavação 
manual, será medido pela área do fundo de vala; para escavação mecanizada, será medido 
pelo limite. O item remunera o fornecimento de pedra britada em números médios e a mão de 
obra necessária para o apiloamento do terreno e execução do lastro. 

 
2.5 Reaterro compactado (07.11.020 – CDHU) 

Será medido pelo volume de reaterro, considerado na caixa (m³). Remunera o fornecimento 
de equipamentos, materiais acessórios e mão de obra necessária para a execução de aterro 
de valas ou cavas, englobando os serviços: lançamento e espalhamento manuais do solo; 
compactação, por meio de compactador; nivelamento, acertos e acabamentos manuais. Não 
remunera o fornecimento de solo. 

 
3. Tubulação 

3.1 Tubo de concreto Ø400mm (46.12.260 - CDHU) 
Será medido por comprimento de tubulação instalada (m). Remunera o fornecimento dos tubos 
de concreto armado classe PA-1, seção circular, com juntas rígidas argamassadas, para redes 
de águas pluviais e líquidos não-agressivos, diâmetro nominal de 600 mm; argamassa de 
cimento e areia, traço 1:3, para a junta; argamassa de cimento e areia, traço 1:1, com 
hidrófugo, para o capeamento externo da junta; guindaste para o içamento, levante e 
assentamento dos tubos nas valas. Remunera também a mão-de-obra necessária para a 
execução dos serviços: alinhamento e nivelamento dos tubos; aplicação de juta ou estopa 
alcatroada na ponta do tubo; encaixe da ponta do tubo, de forma centrada; execução e 
aplicação da argamassa na bolsa do tubo; capeamento externo da junta com argamassa 
impermeabilizante, formando respaldo de 45º em relação à superfície do tubo, e o 
escoramento do tubo com solo proveniente da escavação. 
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3.2 Tubo de concreto Ø800mm (46.12.160 - CDHU) 
Será medido por comprimento de tubulação instalada (m). O item remunera o fornecimento 
dos tubos de concreto armado classe PA-2, seção circular, com juntas rígidas argamassadas, 
para redes de águas pluviais e líquidos não- agressivos, diâmetro nominal de 800 mm; 
argamassa de cimento e areia, traço 1:3, para a junta; argamassa de cimento e areia, traço 
1:1, com hidrófugo, para o capeamento externo da junta; guindaste para o içamento, levante 
e assentamento dos tubos nas valas. Remunera também a mão-de-obra   necessária   
para   a execução   dos   serviços:   alinhamento   e   nivelamento   dos   tubos;   aplicação    
de    juta    ou    estopa alcatroada na   ponta   do   tubo;   encaixe   da   ponta   do   tubo,   de   
forma   centrada;   execução   e   aplicação da argamassa na bolsa do tubo; capeamento 
externo da junta   com   argamassa   impermeabilizante, formando respaldo de 45º em 
relação à superfície do tubo, e o escoramento do tubo com   solo proveniente da 
escavação. Não   remunera   os   serviços   de   escavação   de   valas,   nem   de   
execução de berço para o assentamento. 

 
3.3 Tubo de concreto Ø1200mm (46.12.140 - CDHU) 

Será medido por comprimento de tubulação instalada (m). O item remunera o fornecimento 
dos tubos de concreto armado classe PA-1, seção circular, com juntas rígidas argamassadas, 
para redes de águas pluviais e líquidos não-agressivos, diâmetro nominal de 1.200 mm; 
argamassa de cimento e areia, traço 1:3, para a junta; argamassa de cimento e areia, traço 
1:1, com hidrófugo, para o capeamento externo da junta; guindaste para o içamento, levante e 
assentamento dos tubos nas valas. Remunera também a mão- de-obra necessária para a 
execução dos serviços: alinhamento e nivelamento dos tubos; aplicação de juta ou estopa 
alcatroada na ponta do tubo; encaixe da ponta do tubo, de forma centrada; execução e 
aplicação da argamassa na bolsa do tubo; capeamento externo da junta com argamassa 
impermeabilizante, formando respaldo de 45º em relação à superfície do tubo, e o 
escoramento do tubo com solo proveniente da escavação. Não remunera os serviços de 
escavação de valas, nem de execução de berço para o assentamento. 

 
3.4 Tubo de concreto Ø1500mm (46.12.250 - CDHU) 

Será medido por comprimento de tubulação instalada (m). O item remunera o fornecimento 
dos tubos de concreto armado classe PA-2, seção circular, com juntas rígidas argamassadas, 
para redes de águas pluviais e líquidos não- agressivos, diâmetro nominal de 1.500 mm; 
argamassa de cimento e areia, traço 1:3, para a junta; argamassa de cimento e areia, traço 
1:1, com hidrófugo, para o capeamento externo da junta; guindaste para o içamento, levante e 
assentamento dos tubos nas valas. Remunera também a mão-de-obra necessária para a 
execução dos serviços: alinhamento e nivelamento dos tubos; aplicação de juta ou estopa 
alcatroada na ponta do tubo; encaixe da ponta do tubo, de forma centrada; execução e 
aplicação da argamassa na bolsa do tubo; capeamento externo da junta com argamassa 
impermeabilizante, formando respaldo de 45º em relação à superfície do tubo, e o 
escoramento do tubo com solo proveniente da escavação. 

 
4. Dispositivo de Captação e Passagem 
4.1 Poço de Visita (49.12.110 - CDHU) 

Será medido por unidade de poço executado (un). O item remunera o fornecimento de 
materiais e mão de obra necessários para a execução do poço de visita, de 1,60 x 1,60 x 1,60 
m, padrão PMSP, constituída por: alvenaria de bloco de concreto estrutural com revestimento 
em argamassa de cimento com areia média 1:5; fundo em concreto armado e cinta de 
amarração superior para apoio de tampão em ferro fundido;   remunera também os 
equipamentos de apoio para a execução do poço de visita;   serviços   de   escavação, 
escoramento   da   vala,   reaterro   e   disposição   das   sobras.   Não   remunera   o    
fornecimento   do   tampão em ferro fundido. 
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4.2 Poço de Visita 2,00 x 2,00 x 2,00 (COMPOSIÇÃO 1) 
Medido por unidade de poço executado. Remunera o fornecimento de materiais e mão de 
obra necessários para a execução do poço de visita, de 2,0 x 2,0 x 2,0 m, constituída por: 
alvenaria de bloco de concreto estrutural com revestimento em argamassa de cimento com 
areia média 1:5; fundo e tampa em concreto armado e cinta de amarração superior para apoio 
de tampão em ferro fundido; Com grauteamento e armadura especificadas em projeto, 
remunera também os equipamentos de apoio para a execução do poço de visita; serviços de 
escavação, escoramento da vala, reaterro e disposição das sobras. 
 

4.3 Poço de Visita 2,00 x 2,50 x 2,50 (COMPOSIÇÃO 2) 
Será medido por unidade de poço executado. Remunera o fornecimento de materiais e mão 
de obra necessários para a execução do poço de visita, de 2,0 x 2,50 x 2,50 m, constituída 
por: alvenaria de bloco de concreto estrutural com revestimento em argamassa de cimento 
com areia média 1:5; fundo e tampa em concreto armado e cinta de amarração superior para 
apoio de tampão em ferro fundido; Com grauteamento e armadura especificadas em projeto, 
remunera também os equipamentos de apoio para a execução do poço de visita; serviços de 
escavação, escoramento da vala, reaterro e disposição das sobras. 
 

 
4.4 Tampão de ferro fundido (49.06.400 - CDHU) 

Será medido por unidade de tampão instalado. O item remunera o fornecimento e a instalação 
de tampão circular em ferro fundido, com diâmetro de 600 mm, classe B 125 (ruptura > 125 
kN), referências comerciais Afer, Cast Iron, Alea comercial ou equivalente. 

 
4.5 Chaminé para Poço de Visita (49.12.120 - CDHU) 

Será medida por comprimento de altura interna da chaminé executada (m). O item remunera o 
fornecimento de tijolo comum maciço, pedra britada, cimento, areia, cal hidratada e a mão de 
obra necessária para a execução da chaminé com diâmetro interno de 70 cm, para poço de 
visita padrão PMSP, constituído por: alvenaria de tijolo comum com revestimento em 
argamassa: fundo de concreto e cinta de amarração superior para apoio de tampão em ferro 
fundido. Remunera também os serviços de escavação, escoramento da vala, reaterro e 
disposição das sobras, podendo ser substituído por estrutura pré-moldada de concreto 
armado, desde que não haja alteração dos valores. 
 

4.6 Boca de lobo simples (49.12.010 - CDHU) 
Será medida por unidade de boca de lobo executada (un). 2) O item remunera o fornecimento 
de materiais e mão de obra necessários para a execução da boca de lobo simples, com altura 
até 1,20 m, padrão PMSP, constituída por: alvenaria de bloco de concreto estrutural; 
argamassa graute; fundo em concreto armado; revestimento interno com argamassa   de   
cimento   e   areia   traço   1:3,   com   uso   de   polímero   impermeabilizante;   cinta    de 
amarração superior para apoio da tampa;   tampa   de   concreto   para   boca   de   lobo;   
guia   tipo   chapéu para boca lobo. Remunera também os   serviços   de   escavação,   
escoramento   da   vala,   reaterro   e disposição das sobras. 

 
4.7 Boca de lobo dupla (49.12.030 - CDHU) 

Será medida por unidade de boca de lobo executada (un). O item remunera o fornecimento de 
materiais e mão de obra necessários para a execução da boca de lobo dupla, com altura até 
1,20 m, padrão PMSP, constituída por: alvenaria de bloco de concreto estrutural; argamassa 
graute; fundo em concreto armado; revestimento interno com argamassa   de   cimento   e   
areia   traço   1:3,   com   uso   de   polímero   impermeabilizante;   cinta    de amarração 
superior para apoio da tampa;   tampa   de   concreto   para   boca   de   lobo;   guia   tipo   
chapéu para boca lobo. Remunera também os   serviços   de   escavação,   escoramento   
da   vala,   reaterro   e disposição das sobras. 
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4.8 Dissipador (COMPOSIÇÃO 5) 

Será executado em concreto armado, moldado no local, com as dimensões e definições 
apresentadas no projeto. O item remunera escavação. Regularização e compactação da 
superfície, concreto, lançamento, armadura, formas e toda a mão de obra necessária para a 
execução dos serviços. Será medido por unidade executada. 
 

 

 
Euclides da Cunha Paulista , 01 de Fevereiro de 2024. 

 
 
 
 
 
 
Prefeitura Municipal de Euclides da Cunha Paulista - SP  
Domingos Mente Lopes   
CHEFE DO EXECUTIVO 
CNPJ. nº. 67.662.437/0001-61 
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Diretor de Obras 
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